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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA OS CARGOS DE PEDAGOGO, PROFESSOR NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
 
 

Raymundo Nonato Lopes, prefeito de Iranduba-AM, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração, torna pública retificação do Edital de 15 de abril de 2008, do Concurso Público para provimento de 
vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos de Pedagogo e Professor Nível Médio e Nível 
Superior, pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMEI, órgão integrante da 
Prefeitura Municipal de Iranduba, conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e 
subitem do edital supracitado. 
 
 
1. Alterar os itens 2.3 e 2.4, Edital de 15 de abril de 2008, que passa a ter a seguinte redação:  
 
2.3. Da Inscrição via internet 
 
2.3.1. Período: das 10h de 12/05/2008 à 12h do dia 06/06/2008, considerando-se o horário de Brasília. 
 
2.3.5. O pagamento da taxa de inscrição feita pela internet deverá ser efetuado em qualquer banco da rede 
bancária, no horário de expediente bancário, até o dia 06 de junho de 2008, com o boleto bancário impresso (não 
será aceito pagamento por meio de depósito em conta ou agendamento).  

2.3.6. O INSTITUTO QUADRIX, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior ao dia 06 de maio de 2008. 
 

2.4. Da Inscrição Presencial  
2.4.1. Período: 12/05/2008 a 06/06/2008 na Central de Atendimento, situada à Travessa Cupuaçu, s/n, Bairro São 
Francisco – Iranduba-AM, das 9h às 17h, de segunda à sexta (exceto feriados).  
 

 

2. Alterar os itens 3.6 e 3.7, Edital de 15 de abril de 2008, que passa a ter a seguinte redação: 
 
3.6. As pessoas portadoras de deficiência, após efetivada a inscrição, presencial ou via internet, deverão entregar 
no ato da inscrição ou postar até 06 de junho de 2008, via SEDEX, ao endereço do INSTITUTO QUADRIX DE 
TECNOLOGIA E RESPONSABILIDADE SOCIAL: CLN 113, Bloco C, Salas 109 e 110, Asa Norte, 70.763-530 – 
Brasília-DF, os seguintes documentos: 
 
3.7. O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 06 de junho de 2008, das 9h às 17h (exceto sábado, domingo 
e feriado), pessoalmente ou por terceiro, laudo médico na Central de Atendimento, situada à Travessa Cupuaçu, 
s/n, Bairro São Francisco – Iranduba-AM.  
 

3. Alterar o item 4.11, Edital de 15 de abril de 2008, que passa a ter a seguinte redação: 
 
4.11. O comprovante de inscrição estará disponível no site: www.quadrix.org.br, a partir de 11 de junho de 2008, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento 
 
 
4. Alterar o item 6.1, Edital de 15 de abril de 2008, que passa a ter a seguinte redação: 
 
6.1. As provas objetivas e de títulos ocorrerão no Município de Iranduba-AM, com data prevista para o dia 
15/06/2008, em locais que serão divulgados oportunamente no mural da Prefeitura Municipal de Iranduba-AM, nos 
locais de inscrição presencial e na internet, no site: www.quadrix.org.br. 
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5. Alterar os itens 8.1.1 e 8.2, Edital de 15 de abril de 2008, que passa a ter a seguinte redação: 
 
8.1.1 As provas de títulos ocorrerão no mesmo dia, logo após a aplicação da prova objetiva no Município de 
Iranduba-AM, com data prevista para o dia 15/06/2008, em local a ser divulgada posteriormente no site: 
www.quadrix.org.br e no mural da Prefeitura Municipal de Iranduba-AM. 
8.2. Serão convocados para a entrega da prova de títulos todos os candidatos que participaram da prova objetiva e 
serão analisados os títulos dos candidatos classificados na prova objetiva em até 3 (três) vezes o número de vagas 
oferecido neste edital para cada cargo/área, respeitados os empates na última posição e a reserva de vagas aos 
portadores de deficiência. 
 

 
 
 
 
 

Iranduba-AM, 20 de maio de 2008. 
 

Raymundo Nonato Lopes 
Prefeito de Iranduba-AM 

 
 
 
 
 

 

Realização: 


